
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Delegação Regional de Setúbal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) não dispõe de

instalações adequadas à sua atividade, nem ao atendimento ao público.

Do ponto de vista do atendimento ao público, a Delegação Regional de Setúbal do SEF tem

uma intensa atividade, com cerca de 140 marcações por dia, antes da epidemia. No entanto as

suas instalações são exíguas, tendo em conta a quantidade de pessoas que diariamente

procuram este serviço.

As instalações são igualmente desadequadas e não asseguram condições de trabalho para os

seus trabalhadores, para além de não ser funcional ter o serviço dividido em dois locais na

cidade de Setúbal, o que introduz dificuldades acrescidas no trabalho.

Está prevista a transferência do SEF para novas instalações de propriedade da Administração

dos Portos de Setúbal e Sesimbra, mas aguardam pela realização de obras de requalificação. O

avanço deste processo é fundamental para assegurar mais eficácia e qualidade na prestação de

serviço público, mas também para assegurar condições de trabalho aos seus trabalhadores.

Ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao Governo que por

intermédio do Ministério da Saúde, nos sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

Que medidas vai o Governo tomar para que a requalificação das novas instalações para a

Delegação Regional de Setúbal do SEF decorra brevemente?

1.

Quando prevê que a Delegação Regional de Setúbal do SEF possa ser transferida para as

novas instalações?

2.

Palácio de São Bento, 27 de julho de 2020

Deputado(a)s

PAULA SANTOS(PCP)

BRUNO DIAS(PCP)



Deputado(a)s

ANTÓNIO FILIPE(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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